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N U M E R O <OQ DIA- 3 0 Ó RE'I9 K Ú M E R O A T R A S A D O D O A N N O C O R R E S T E - J O O R E ' I * 

SÜMMAKIO 
„ DIÁRIO DO EXECUTIVO 
ACTOS DO I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O 

Decreto « . de 30 ke jólbo de 1934. — Approva 
ròducQoes na» base» da tarifas das tabeliãs S-A. 4 A 10, 
& modifie» algumas disposições do regulaihentt» d» trans» 
portes-para a Estrada de FerrO> Campos de Jordão. 

Decreto » . 0 .612 , de l ï dé lgo»to d© 1034. — A d d l t a 
e decreto n . C.S92, do S dé fevereiro dó IS34, que provi
denciou sobro a desapropriação de varias falsas do ter
renos situados aoa ' niUnicipicá dc pãrnaliybft, ArasarJ-

guarna, Cabreuvá, Itu'*o Salto. 
Decreta a. 6.613, de IV de agosto de 1804. — Sup

prime o imposto sobre QUbsiâiÓB, vencimentos « proven
tos do cartórios em geral e- semelhantes, redus a 10 % 
as multas meratorias sobre impostes n&o pagos a. tempo 
c da. outras Providcnciae.de ordem fiscal. (Rect if icação) . 

, Ocereio tt. 6.614, de 1 « de agosto de 1034. — Trans
fere a data de Inicio do ttecenceamento démographie», 
agrícola, zoote,chníco e escolar. 

F A Z E N D A E DO T U E S O V H O — Decretos do 17 do 
corrente — Títulos declaratórios. 

A G R I C U L T U R A , INDUSTRIA E COM M E H C l O — 
Decreto de lü do corrente — Quarta parte d& "ordenado. 

DF.PARTAMF.NTO D B ADMINISTRAÇÃO JUIIJVL 
CI-*AL — Expediente do dia 18 de agosto do 1934 — 
Comniuincnçjües .às ' Prefeituras Municipaeã — Diversos. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E SEGURANÇA P U 
BLICA — Directoria da Just iça ™ i . a Secção: Requé-

• rímentos .despachados — Actos, 
RepariicOo Central de Policia — La Secção: Actos 

do Chefè de P.olicia. — 2.a Sçcçao : Pagamentos 'requisi
tados —. ft-a Scçeuo:-Requorlrnentos despachados — 4.a 
Seoç2o: Autorizãeõea expedidas — Escala do Servie* 

Forea FabUca — Expediente do. dia — A matricu 
l a na Escola de Off ldáes . 

Guarda CJvU — Boletim a. 122. 
itn" Dclesaels Auxiliar — Infracções de 16 do mei 

acorrento 1— Vistorias. 
S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A E DO THJESOURO 

Actoe - Demonstração daB entradas o eahtdàs de dinhei
ro no dia 18 do corrente — Despachos do Director Oeral-
— Departamento Central d» Esta t ís t i ca Imraobiliaria -— 
Bolsa do Fundos Públicos. 

S E C R E T A R I A DA EDUCAÇÃO B OA SAÚDE P U 
BLICA — Secção da Hyglene! Expediente — Secção da' 
Escolas Secundarias e Superiores: Papeia despachados — 
Sõcfiao de Grupos Escolares; Licenças SecfiSo de Ea-
ColaB Isoladas, Reunidas o Grupos Escolares de 4.a Ca
tegoria: Nomeações — Secção de Contabilidade: Oíficíos 
— Secção de Notas e Informações: Movimento do dia. 

Directoria do Ensino — protocoUo o Informações : 
— Requerimentos despachados — Concurso de remoção 
de directores de grupos escolares: Classificação de candi
datos — Concurso de nomeação de directores de grupos 

eScofftrCí dô 4.3 categoria: C o n v o c a ç ã o do candidatos — 
Dados para o orçameiHo. 

Serviço SatiHnrio — Secção de Expediente: Ro 
. querlmentos despachados — Secçio do ContabÜldade; 
Pagamento requisitados. — geeçSo do Archivo e infor

mações: Serviço dc multas — írtspectoria de ílygriciie 
Escolar o -Educaçüo Escohtr : I n s p e ç õ e s dé sande".' 

S E C R E T A R I A OA A G R I C U L T U R A . INDUSTRIA 
E COMMERCIO — Actos — Directoria lera) — Directoria 

de Contabilidade — Departamento Estadual do' Tr aba>' 
lho. 

« K C B E T A W i m VlAÇAO E OBRAS PUBLICAS 
— Off ic los do Director Gora i — Expediente do d i a . 1 

Repart ição de Agon» e E i g o í í o n —- Reri i ierimontos 
despachados-, - . - - ' 

, CenUo Ferroviário de Ensine e-'Seleoçfio Profissional. 
— A v i s o . . . . . . . . . 

E D I TA ES DO K-TECUTJTO 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
P R E F E I T U R A D O MUNICÍPIO D E 5AO P A U L O — . 

Thesouro Págam&ntos effeeluadoa — R e q u e r i m e n 
tos despachados. — E x p e d i e n t e das diversas D i r e c t o -
rias -— Scrvlfio de exames de motoristas — Serviço <J.Ï 
emplacamónto. 

E ü I T A E S 
W À L A N C E T E S 

BOLETIM FEDERAL 
R E C E B E D O R I A F E D E R A L 

O R D K M D O S ADVOCAllOS DO BRASIL ($ec«.'iíi> de 
Sflí* Paulo). 

4,a C I R O . D E RKCKCTÁMKNTO, 

Xa R E « Í A O M I L I T A R . 

DIÁRIO D A JUSTIÇA 
P A L A C I O D A JUSTIÇA . 
Cfirtfl Je Áyne»n«:fló — E m 13 de agonio fln — 

Audiências — SíSRão plenár ia . 
*VcBídeintfa — Reo.uerimen<os despachados. 

. Secretaria — Secção Judicmr>a l . a Sub-secgâo — 
Autos entrado» crh 1C e 11 do corrente —. 2-a S u b - w ç ü e — 
Ordem . do rtJa para oa -julgamentos . da sessão da 3.a 
Camara, .era £1 do correcte — AçcÔrdaõs p u b l i c a d o s 

Corregedoria G * r » l — D e s p a c h o . -
procuradoria Geral — Impediente do d i a 18 do cor

rente, T- Pareceres. 
- C a r t ó r i o s — L o e 3.0 ot'fïc'Os — Expedtcnle do d'.t 

IS do cûrrenlfl-. ' -
E d l t n e a — F u r o da C a p i t a l — F o r o do Inter ior . • 

IN ÉDITO RIA ÉS 
P l U M C A Ç f t E S P A R ' r I f ' L " F . A R E 9 

D E C R E T O X. 0 .57» , D E :tu D E J U L H O D E 1031 

Approva redueeSes na» basea de tarifas das 
tabeliãs 3-A. 4 e 10. e moãlSíea algumas ãlspo«J-
ções do regulamenta de transportes paru u Estea
da de Ferru Campos do VordSo, 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA, I n 
terventor F e d e r a i no Estado de São Paulo, usando âao at-
tribuíçoes que lhe confere o decreto federal n . 19.398. de 
11 da novembro de 1930 o attendendo ao que lhe represen
tou o Secretario da Estado dos Negócios da Viação a O-
brae Publicas, ein virtude da deliberação do Tribunal da 
Tarifas, em sua £2.a sessão, do 9 de maio do corrente 
mino, acerca do reciucrldo pela Estrada do Forro Campos 
ilo Jordão. z 

Decreta; 
Artigo l .o — Ficara aPprovadas novas bases fle tari

fas para as tabeliãs 8-A, 4 o 10, eegundo a relação abaixo, 
applleavels «õmente noa despachos em quantidade eguál 
ou superior a 1.590 ks. nas duas primeiras o"a Sd eaba-
ças na ultima para vigorarem, ua Estrada de Ferro Campos 

do Jordão , em substituição âs approvadas pelo decreto n, 
4.330, dc 21 de m a r ç o - d e 192S. 

Tabeliã 3-A 
$400 rs. por Ti^KnY. 

Tabeliã 4 ' 
M i l h o — Feijão ~ A r r o z * 

rs. por T n j K m . 
' Tabeliã 10 

' ' Animaea 
' |067 por animal K m . 

5 mi ico — Nestas bases esta incluída a t axa da 2 ojo, 
i que se referem oa decretos federae» n . 17.9.41, da l l . d e 
outubro de 1027, e n . 20.466, de l.o de outubro de 1311", 
destinada á Caixa de Aposentadorias e Pensões. ~ 

Artigo 2.o — F i c a m modificados, da accOrdo com as 
disposições que com este baixam, os paragrapboá 4.o e 5.0 
do a r t i g o 47 do regulamento do transportes approvado pe
lo decreto » . A:063 , . 'de - l8 de junho de 1926 ê. modificado 
pelo dccietOtafl\ 4.396, de 21 de março de 1023. 

P a l a c i o do tíoverno do E s t a d o de S3o PsuJo, aos 30 
de ju lho de ISZí. . ' 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
PYancI&eo Hnehuilu de Campos. 

P u b l i c a d o n a Secretaria ' d e E s t a d o dos Negócios da 
Viação e Obras Publ i cas , aos SO de Julho de 1934. 

P. Cayotío, 
D i r e c t o r C e r a i . ^ 

E S T R A D A D E E E R R O C A M P O S D O JOIíDÂO 
Di*(>OHÍ»oes n qne .se refere o deereto u. 6.970 de 3ft 

de Julho de 19.14, 
I todíf lcações Ho Regulamento de Transportes, appro

vado petos decretos n . 4.062, de 18 de junho dé 1926 e n . 
4.306, de 21 de março de 1923, a que se refere o~artígo 2.3 
•Jo decreto n - 6.579 de 30 fl6 ju lho de 153*. 

Anlmaes 
A r t i g o 47 — g-4.o — o f rete mínimo para cada des

pacho da tabel iã l u , será de IÇOOO. 
Idem —• § 5-o — O frete mínimo para cada de^paobo 

da tabel iã 11, será de 5$000. 
Secretaria, de Es tado dos ^egocios da Viação o Obras 

P u b l i c a s , aos 30 de j u l h o de 1934. 
F r u i i f l H i r u Machado de Campos. 

D E C R K T O X . *i.íif2 — I»E 1T D E A G O S T O O K ltííM 

Aililita o decreto n. 0.302, de 2 de fevereiro ''«» 
. 1334, que providenciou sobre a desaproprlarílo Je 

varina fa i i«s do terrenos slliiudos noa niunielni 
de Puruahyhii, Arnç«r)&iinni«, C abre uva, Ytu' e 
Salto. 

Cf DOUTOR ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA. Inter
ventor Federa l no E s t a d o de Sao P a u l o , usando d,is a t t r i -
buições que lhe confere o Decreto F e d e r a l n . 10.399, i'o 
11 de novembro do 1930; 

considerando a r i g o r o s a es t iagem que presentemente se 
tem ass ignalado, com probabi l idade de se á g g r a v a r e do d i f l v 
cul tar producçio suf í ic iento da energia e léc t r ica pãVa o 
consumo da -Capita] d o - E s t a d o e local idades do in ter í i r 
servidas péla *íThc Sito P a u l o Tramn-aV, L i ^ h r o Poiv^-r 
Company, L i m i t e d " ; 

considerando a necessidade de serem rapidamento t i ' - : 
minadas as obras de inter l igação dás UBinas .de Raegüo_o 
Salto, comprehendidíis nos terrenos de cuj» desapropriaç =to 
cogita o decreto n, 6-2511. ae 2 da f evere i ro de 1934, è 'como 
melo de prevenir os inconvuuieutes da estiagem_ja mencí? -
n a d a ; 

attendendo ao que lhe representou o Secretar io de E s 
tado dos Negócios da Viação o ObraB Pubi ieas , .acerca ' do re
querimento n . A-4 .120, d e 3 do corrente, da " T h è São Paião 
Tramwüy, L i g h t ,and P o w e r Company, L i m i t e d " , è a via:ã 
dos a r t i g o s i . 157 o" 1.153, da L e i n. 2.421, de H de Ja
ne i ro de 1930, combinados com o a r t i g o 41, §§ l . o B 2,O *1'O" 

: Dèoreto F e d e r a l n . 4,956, de 9 de setembro de 1903, 
Decreta; 
A r t i g o único —; E ' declarado de caracter urgente a de

sapropriação de terminada pelo Decreto n. 6.292, de 8 dc 
fevereiro dc 1934, entrando o presente" decreto Em vigoi - T a 
i lata de sua publicação, revogadas as disposições em con
trario. 

P a l a c i o do Governo do Estado de São Paulo , aos 17 de 
agosto de 1934. 

. ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA 
Francisco JHucliado de- Cuiuiio». 

P u b l i c a d o na Secretar ia de Es tado dos Negócios, da 
Viação a Obras Publicados, aos 17 de agosto de 1934. 

F. Gayottti 
Direc tor Geral . 

iir.:t;;ti:To N . «.«i:t , u n 17 D E A C O S T O O F . nt.;tt 

Saptiríme o (miiosiu sobre suhsidios. vcti4-i* 
mento» e' pioveutts de ene tórios tiu gern) <* se» 
iiicIliniiteM, rednx » LU ojo a» multai iuor;ituri:is 
lire Imiiovtos não' t>ai4'o» n (empo e tia or<ir:is |>ro-
«•druetii» dc ordeiu itsi-.il. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I J i A . In-
torvenror F e d e r a l no B s L u d o üe Süo Paulo, usando -i-n 
t r i l ju i< jõea que l h o conferâ a le i . 

A i ' f . 1 — í^ca siipprimiíií-, o lniposí'5 síU^rc s^ij-iíli''-'1. 
vencimei>tos, [jroventos rtô cartór ios em g i r a i e scmalb .m-
tes, ceaàaiido, a p a r t i r do corrente m e i , «a res i i cc i ivos n, 1 ^-
contos ou pagamentos, sa lvo Quanto a dif^r^nça^ ou i i a r -
cellas devidas anter iormente . 

A r t . 2 — As mul ta? moratórias que recaem soui'. ' í.t 
taxas ou impóstOB nao pagos dentro dos prazo? c s i a b e l t -
cidos, ))assam a ser dc dez por cento (10 o jo ) , 

A r t . 3 — Nenhum fúnccióriarlo do Es tado poderá P ; i r . 
t ic ipar das multas que impuaer ou que forem appü^ndas 
por s u a - d e n u n c i a , 

A r t . i —-Cont in tu i em vigor a nobrança do neore- icuno 
p r e v i s t o ' n o art/go 5 da Lei n . .2 .252, de 23 de dezembro t l j 
1927, a J i t u J o de ipdemnizaijíio à Fazendo P u b l i c a , pelas 

"despesas"décoiTetiteá da cobrança, 'por v i a j u d i c i a l , de I m 
p o s t o s , taxas ou outras-quaçsriuct d iv idas fiscaes. nüo ^ t̂-
t l s fe i taa a d m i n i s t r a t i v a m e n t e . 

Art. 5 — O presente decrc'o entrará c m v i g o r na dac* 
• d a s u a publicação, revogadas, aa-disposições cm c o n t r a r i o , 
.espcc-iflcadamente, as consianlc-s d o artlgro 7 da L e i n . . . 

150ü..de 20 de outubro dc 1918.-do ar t igo 3 d;i i e l n . 
f i e -iO Ua dezembro d o l 9 2 Í , do a r t i g o 9 da lei.-ai, de 
28. d e . dezembro de 1327 e d o . decreto n . 4S05. de 30 ã* 

' i f f w r a b r o de 1930. 

Pa lac io do O o v e n i o , do tí^tado de Silo Paulo, ao? 17 
' de agosto d c ' l 9 : i i . " _ 

' A R M . \ N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Fninttseo Alve» das Sttutos f l l b u . 

- Pubüi .Tido na S c c r c i u r i j - da Fazenda e d o X l i o - . m r o , 
aos 17 dc agosto de 1934. _ 

JI>SII' .Ua^careiiaa.t, 
' • • Director Oera l - Subst i tuto . 

(*) P u b l i c a d o rjovnnicntC: por ter sabido com i n r n - * 
• recções . 

jtKtIMICO V 4t.(il t. I J K tfl I)U AGOSTO I I I : t n:i 1 

'FraiLs£crc a tluta de lulclo do H t i i - r i i ^ c ü f i f M n 
demoRrniihk-o, a(crltrolM-«t>otech"leo e escola»-. 

O D O U T O R . A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . In
terventor Federa l no Faiado d»* S;"(Q r i i i i l o . usando O^f. 
ti-ibiiíijijcs que Ibc confere a ' e i e, 
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